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lNDrcAçÃo n45í noza

lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lnterno deste Poder,

seja endereçado expediente ao excelentíssimo Prefeito do município de Gruzeiro do Sul,

José de Souza Lima, e ao senhor Carlos Alves Secretário Municipalde Desenvolvimento

Urbano e Obras, a seguinte indicação, solicitando de providências imediatas para

recuperação da Rua do Paranás e a Rua Felix Gaspar.

Sala das Sessões "Deputado Francisco CaÍtaxo"

22 de abril de 2026
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JUSTIFICATIVA

A presente indicaçáo justifica-se em razão das precárias condições de trafegabilidade da

Rua do Paranás e da Rua Félix Gaspar, onde, na travessia entre as referidas vias, abriu-se uma

enorme cratera, ocasionando sérios transtornos à população local.

A situaçáo tem dificultado significativamente o trânsito de veículos e pedestres, colocando

em risco a segurança dos moradores, comerciantes e de todos que utilizam diariamente essas

vias, além de comprometer o acesso de serviços essenciais, como transporte público, ambulâncias

e coleta de resíduos.

Diante da gravidade do problema e do risco iminente de acidentes, faz-se necessária a

adoção de providências imediatas por parte do Poder Executivo Municipal, visando à recuperação

e adequada manutenção das reíeridas ruas, garantindo melhores condiçoes de mobilidade

uúana, segurança e qualidade de vida à população de Cruzeiro do Sul.

Certos de contar com a atenção de Vossa Senhoria, aguardamos um retorno positivo e

nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Sala das Sessôes "Deputado Francisco Cartaxo"

22 de abril de2026
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